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ROJETO DE LEI	 25 / 9 9 7

INSTITUI A " SEMANA EDUCATIVA DE NUTRIÇÃO

INFANTIL II,

RrsicE

•

A CARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO DECRETA

ART. 12 - FICA INSTITUIDA A "SEMANA EDUCATIVA DE NUTRIÇÃO INFANTIL", A SER

REALIZADA, ANUALMENTE, PELO EXECUTIVO MUNICIPAL, DE 05 A 12 DE

OUTUBRO.

PARÁGRAFO ÚNICO - O EVENTO DE QUE TRATA O CAPUT DESTE ARTIGO, SERA REALIZA-

. DO COM PALESTRAS, CARTAZES E FOLHETOS EDUCATIVOS, TRABA-

LHOS ESCOLARES, BEM COMO CAMPANHAS ATRAVES DOS ORGÃOS DE

DIVULGAÇÃO,

ART. 22 - O PODER EXECUTIVO REGULAMENTARA A PRESENTE LEI NO PRAZO DE 60

(SESSENTA) DIAS, CONTADOS A PARTIR DA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO,

ART. 32 - As DESPESAS PARA EXECUÇÃO DESTA LEI, CORRERÃO POR CONTA DE DOTA-

ÇÕES ORÇAMENTARIAS PROPRIAS, SUPLEMENTADAS SE NECESSARIO.

ART. 4 - ESTA LEI ENTRARA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO, REVOGADAS AS

DISPOSIÇÕES EM CONTRARIO.
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